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IVA 
Data limite para entrega da Declaração Periódica do IVA referente ao mês 
de janeiro. 

AT // Declaração Mensal de Remunerações
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações referente ao mês 
anterior.

Segurança Social // Declaração de 
Remunerações
Entrega de Declaração de Remunerações referente ao mês anterior.

INTRASTAT // Declaração 
Envio ao Instituto Nacional de Estatística da declaração referente ao mês 
anterior.

CES // Contribuição Extraordinária de 
Solidariedade
Pagamento da contribuição extraordinária de solidariedade referente as 
pensões do mês anterior – segurança social.

Modelo 11
Data limite de entrega da declaração modelo 11 por parte dos notários e 
entidades que desempenhem funções notariais.

AT // Despesas de IRS
Consulta e reclamação das despesas gerais e familiares, bem como das 
despesas com direito à dedução do IVA pela exigência da fatura, que 
foram comunicadas à AT.

IVA nas importações
Opção no Portal das Finanças pela modalidade de pagamento 
do IVA das importações de bens através da declaração 
periódica mensal do IVA, para começar a partir do mês seguinte. 

Pensões // Comunicação à CGA, IP
Comunicação à CGA,IP dos montantes pagos nesse mês referentes a 
pensões (cat.H), independentemente dos valores atingirem ou não, o 

valor de incidência da CES.

IVA // Declaração Recapitulativa (Mensal) 
Data limite para entrega da Declaração Recapitulativa do IVA referente 
ao mês anterior.

IRC/IRS // Retenções na fonte
Data limite para entrega das quantias retidas no mês anterior, para efeitos 
de IRC e de IRS.

IS // Imposto do Selo
Data limite para entrega do imposto cobrado no mês anterior, pelas 
entidades com essa obrigação.

SEGURANÇA SOCIAL
Pagamento das contribuições para a Segurança Social relativas aos 
vencimentos do mês anterior.

FCT e FGCT 
Pagamento das entregas do mês anterior referente aos trabalhadores 
admitidos a partir de outubro de 2013.

Comunicação dos elementos das faturas 
Comunicação dos dados dos elementos das faturas emitidas no mês 
anterior, bem como os elementos dos documentos de conferência de 
entrega de mercadorias ou da prestação de serviços, assim como os 
elementos dos recibos emitidos a sujeitos passivos abrangidos pelo 
regime de IVA de caixa. 

COPE // Banco de Portugal 
Data limite das operações e posições com o exterior, entrega por 
declaração no sítio do Banco de Portugal da comunicação das 
operações financeiras realizadas com o exterior durante o mês anterior.

IUC // Imposto Único de Circulação
Data limite para liquidação, do Imposto Único de Circulação (IUC), 
relativo aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra no presente 
mês.

IVA  //  Pedido de restituição
Entrega do pedido de restituição do IVA pelos sujeitos passivos cujo 
imposto suportado, no ano civil anterior, foi noutro Estado Membro 
ou país terceiro.

IVA // Pedido de restituição – IPSS
Entrega do pedido de restituição do IVA pelas IPSS, por transmissão 
eletrónica de dados – A partir do 2º mês seguinte à data de emissão 
das faturas.

IVA // Compensação forfetária 
Pedido à AT da compensação forfetária pelos produtores agrícolas.

AIMI // Adicional ao IMI 
Entrega pelo cabeça de casal da herança indivisa, de “declaração de 
herança indivisa” a identificar todos os herdeiros e as suas quotas.

Modelo 13
Data limite para a entrega da declaração modelo 13, pelas instituições 
de crédito e sociedades financeiras. 

Modelo 30
Entrega da declaração destinada a comunicar o pagamento ou a 
colocação à disposição, de entidades não residentes de rendimentos 
que nos termos legais se considerem obtidos em território nacional 
durante o mês de janeiro.

Balanço Social
Elaboração do Balanço Social, com referência a 31 de dezembro do 
ano anterior.

BOLETIM 
INFORMATIVO

Contabilidade & 
Fiscalidade

MARÇO 2018

nº 03

calendário
fiscal

20 
Mar



Legislação
Portaria n.º 41/2018, de 01 de fevereiro 
Alteração e republicação do Regulamento Específico 
do Domínio da Inclusão Social e Emprego, aprovado 
em anexo à Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março. 
No âmbito do regime jurídico dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento (FEEI) para o período de 
programação 2014 -2020, a Portaria n.º 97 -A/2015, 
de 30 de março, aprovou as regras aplicáveis ao 
cofinanciamento pelo Fundo Social Europeu (FSE) e 
pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 
(FEDER), relativamente às operações a desenvolver no 
domínio da inclusão social e emprego.

Regulamento n.º 84/2018, de 02 de fevereiro  
Regulamento de Acesso e Atribuição de Habitações 
do IHRU, I. P., em Regime de Arrendamento Apoiado.

Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2018/A, de 05 
de fevereiro 
Execução do Orçamento da Região Autónoma dos 
Açores para 2018.

Despacho n.º 1316/2018, de 07 de fevereiro 
Cria um grupo de trabalho com a missão de avaliar a 
aplicação dos incentivos fiscais associados à redução 
do consumo de sacos plásticos e a sua aplicabilidade 
a outros produtos de base plástica descartável de 
origem fóssil.

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 4/2018/M, de 08 de 
fevereiro
Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei 
que procede à alteração do Decreto-Lei n.º 394-B/84, 
de 26 de dezembro, na sua redação atual, que aprovou 
o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

Portaria n.º 46/2018, de 12 de fevereiro 
Procede à alteração de várias portarias do Programa 
de Desenvolvimento Rural do Continente (PDR2020).

Aviso n.º 1989/2018, de 13 de fevereiro 
Publicitação de Taxas Supletivas de Juros Moratórios, a 
vigorar no 1.º semestre de 2018:

i) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente a 
créditos de que sejam titulares empresas comerciais, 
singulares ou coletivas, nos termos do § 3.º do artigo 
102.º do Código Comercial, é de 7 %;

iI) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente a 
créditos de que sejam titulares empresas comerciais, 
singulares ou coletivas, nos termos do § 5.º do artigo 
102.º do Código Comercial e do DL n.º 62/2013, de 
10 de maio, é de 8 %.

Resolução da Assembleia da República n.º 42/2018, 
de 15 de fevereiro 

Recomenda ao Governo que concretize um programa 
de desburocratização e apoio às micro, pequenas e 
médias empresas.

Portaria n.º 51/2018, de 16 de fevereiro
Portaria que altera o conjunto de documentos que 
integram o dossier fiscal a que se refere o artigo 1.º 
da Portaria n.º 92-A/2011, de 28 de fevereiro, e aprova 
os modelos do mapa a que se refere a alínea a) do n.º 
1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 66/2016, de 3 de 
novembro.

Portaria n.º 52/2018, de 21 de fevereiro
Procede à atualização do valor de referência do 
rendimento social de inserção (RSI) para 2018. O 
valor do rendimento social de inserção corresponde 
a 43,525 % do valor do indexante dos apoios sociais 
(IAS), ou seja, (euro) 186,68.

Portaria n.º 53/2018, de 21 de fevereiro 
Procede à atualização do valor de referência do CSI 
para 2018. O valor de referência do complemento 
solidário para idosos (CSI) é atualizado pela aplicação 
da percentagem de 1,8 %, fixando-se o seu valor, a 
partir de 1 de janeiro de 2018, em (euro) 5175,82.

Lei n.º 6/2018, de 22 de fevereiro
Estatuto do mediador de recuperação de empresas.

Declaração de Retificação n.º 6/2018, de 26 de 
fevereiro
Declaração de Retificação à Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, Orçamento do Estado para 2018.

Modelo 1074  // Pequenos Retalhistas
Entrega da Declaração Modelo 1074, em triplicado 
donde constarão as aquisições efetuadas durante o 
ano anterior pelos retalhistas sujeitos ao regime dos 
pequenos retalhistas constante no CIVA.

Sociedades Comerciais 
Devem aprovar ou modificar o balanço respeitante ao 
exercício anterior.

IRC // Pagamento Especial por Conta 
(PEC) 
Data limite para entrega da primeira prestação do 
Pagamento Especial por Conta do ano 2018. 

O valor apurado é incluído no aviso de impostos da fatura 
da NUCASE. 

A falta de pagamento, total ou parcial, da prestação 
tributária devida a título de pagamento especial por 
conta origina contraordenação, será aplicável coima 
variável entre 30% do valor da prestação e metade do 
imposto em falta, sem que possa ultrapassar o limite 
máximo abstratamente estabelecido.

Declaração de alterações de atividade: 

1. IRS – Independentes (Cat. B) opção pela 
contabilidade organizada ou vice-versa em IRS;

2.IRC – RETGS – Comunicação de inclusão ou de saída 

de sociedades do perímetro de consolidação;

3. IRC – RETGS – Entrega pela sociedade dominante 
para optar pelo regime dos gastos de financiamento 
líquidos do grupo;

4. IRC – Opção pela não concorrência para a 
determinação do lucro tributário, dos lucros e dos 
prejuízos imputáveis a estabelecimento estável 
situado fora de Portugal.

Residente Não Habitual
Data limite para a inscrição como residente não habitual 
no portal das finanças, de quem tenha adquirido o 
estatuto de residente no ano de 2017.
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Subsídio de alimentação para 2018
O valor do subsídio de refeição que beneficia de exclusão de IRS e da TSU para 2018 é:

• € 4,77 quando pago em dinheiro;

• € 7,63 quando pago em vales.

Se desejar atualizar o subsídio de alimentação para os seus funcionários deverá informar os nossos serviços de GARH.

Nota: Sempre que alguma legislação aqui referida lhe suscite dúvidas contacte os nossos serviços. Estaremos sempre disponíveis para o esclarecer.

outras
info.


